
ipmb 
COMISSÄO DE CONTRATAÇÃO 

INSTRUMENTO 
ADMINISTRATIVO 
PRESTAÇẢO DE 

OMISS Fis: 

n 
DE 

RUBRICA 
IPMB 

CLÁUSULA 1" - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇĀO LEGAL 

68.465-000 - Balão - Pará 

p74 524o001-40 

CONTRATO 
004.2026/1PMB 
SERVIÇOS 

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E 
ESTRUTURA DE BANCO DE DADOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA 
DO MUNICÍPIO DE BAJÃO - PARÁ, E A EMPRESA 
P2 SERVICOS INTEGRAD0 LTDA, CNPJ/MF n°. 
64.123.020/0001-32, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIÍPIO DE BAIÃO - PARÁ, com sede a 
Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro CEP 68.465-000 - Baião - Pará, inscrito no 
CNPJ/MF n° 05.074.524/0001-40, neste ato representado por seu Presidente JOSÉ GOMES 
DE SOUSA, brasileiro, portador da RG: 7605382 PC/PA e CPF: 907.700.723-72, residente e 

domiciliado na Travessa Ramiro da Conceiçāo n°. 27, Bairro Centro, CEP: 68.465-000, 
Baião Pará, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa Juridica 
P2 SERVICOS INTEGRAD0 LTDA, CNPJ/MF n°. 64.123.020/0001-32, Com sede na 
Avenida Getulio Vargas, n° 3150, Bairro Centro, CEP: 68.465-000, Baião- Pará, neste ato 
representado pelo Sr. PABLO FERNANDO GAIA DOS REIS, Brasileiro, CPF: 982.510.3 12 
49, CARTEIRA DE IDENTIDADE N°, 6941362 PCIPA, residente na Avenida Levindo Rocha, 
Bairro Centro, CEP: 68.465-000, Baião-PA, doravante denominado CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO, observando o que consta da DISPENSA DE 
LICTAÇÃO N°, 004/2026-IPMB, PROCESSO N° 0042026, tudo em conformidade com a Lei 
Federal n. ° 14.133/21 e alterações posteriores, a qual sujeitam-se as partes, observando as 
cláusulas e condições seguintes: 

Tel.: (091) 3795-1375 - E-mail: 

CLÁUSULA 2: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

DE 

1.1. O objeto do presente contrato é a. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURİDICA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ESTRUTURA DE 
BANCO DE DADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES LIGADAS A0 
GERENCIAMENTO E ORGANIZAÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE RECURSOS 
HUMANOS E JURÍDICOS DO INSTITUTO DE PREVIDÈNCIA DO MUNICIPIO DE 
BALÃO - IPMB 

DE 

1.2. A Dispensa de Licitação tem como fundamento no Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 
14. 133/21 e suas alterações posteriores. 

Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro - CEP 

1.3. Vinculam-se ao presente Contrato, o Processo de Dispensa de Licitação n°. 
004/2026-IPMB, a proposta de preço da CONTRATADA, os quais constituem parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

2.1.O valor mensal dos serviços prestados é de RS 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), 
Totalizando o valor de RS 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 

2.2. Os pagamentos devidos serão realizados até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao 
vencido, 
2.3. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura/Recibo com descrição do objeto 
contratado, até 05 (cinco) dias antes do seu vencimento; 



ipmb 
COMISSĀO DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA 3" - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 

SAO COMISSA 

CLÁUSULA 4° - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificado a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a CONTRATADA cicnte de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos, 

Orgão: 10- Instituto de Previdência dos Servidores de Baião - IPMB 

Fis: 

2.5. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condiçõcs estabelecidas, 
2.6. Em caso de iregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

CLÁUSULA S° – D0 ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

OE 

RUBRICA 
IPMB 

Unidade Executora: 1001- Instituto de Previdência dos Servidores de Baião 

Funcional Programática: 09.272.0010.2.151- Manutenção das Atividades do Instituto de 
Previdência de Baião-IPMB 

cONTA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 
Fonte - 18001111- Recursos Vinculados ao RPPS - Previdenciário- Executivo 

CLAUSULA 7" - DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA 

GNPb 074 524/0001-40 

4.1. Os trabalhos a serem contratados, relacionadas na Cláusula Primeira deste contrato, 
compreendem as atividades relacionadas, no Termo de Referência e o que disporá o Contrato 
a ser celebrado entre as partes. 

7.1. 

4.2. Atender as necessidades na execução de serviços de software ao Instituto de Previdência 
do Municipio de Baião - Pará. 

5.1. A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou 
suprimido, a qualquer tempo, conforme previsto na Lei n° 14.133/202 1; 

68.465-000 - Baião - Pará 

CLÁUSULA 6° - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL 

6.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais 
necessárias competentes que a tornam apta a realizar o objeto desta contratação, bem como de 
seus empregados e/ou prepostos, de forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 
§ 1°. A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercíicio de atividades necessárias à 
execução deste contrato será efetuada mediante processo administrativo adequado, sendo 
assegurado sempreo contraditório e ampla defesa, 

Tel.: (091) 3795-1375 - E-mail: 

§ 2°. No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos causado à Contratante 
e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA, deste contrato, independente da resolução do mesmo. 

Guardar absoluto sigilo sobre quaisquer informações ou documentos a que tiver acesso 
no decorrer dos serviços e não transmitir quaisquer informações a terceiros sem autorização, por 
escrito, da contralante. 

Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro - CEP 



ipmb IRSTITUTO PE PREVIDtycIA DD MUIcÍMO DE BALAO PA 

COMISSÄO DE CONTRATAÇÃO 

PSSINO Fis:. 
7.2. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais t omerciais resultanteS 
đa prestação dos serviços, não transferindo a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem onerando o objeto deste contrato. 

eNPt Ós 74 524/0001-40 
ŘUBRICA 

7.3. Arcar com todas as despesas oriundas da prestação dos serviços bem como despesas com 
hospedagens, transporte, deslocamentos, alimentação e locação de veiculos, 

/PMB 

7.4. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo 
Municipio. 
7.5. Prestar os servicos de desenvolvimento de software e estrutura de banco de dados em 
observância à ética profissional. 

CLAUSULA & DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE 

1.6. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
7.7. Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados relativos à empresa; 
7.8. Manter, durante o periodo de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Dispensa de 
licitação. 
7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
7.10. Zelar pela boa e fiel execução dos serviços contratados; 

8.5. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar os serviços 
contratados, de forma satisfatória. 
8.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto contratado, desde que estabelecidas às 
condições regidas no contrato. 
8.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, sOb o aspecto qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas; 
8.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que seja substituido, reparado ou corrigido, 

8.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

Tel.: (091) 3795-1375 - E-mail: 

8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços 
adquiridos, 
8.8. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Referencia e 

Contrato Administrativo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, preposto ou subordinados. 

Rua Lauro Sodrế, 195 - Bairro: Centro - CEP 
68.465-000 - Baião - Pará 



İpmb DD RUNIcIPIe DE BAIAOPA 

COMISSẢO DE CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA 9"-DA FISCALIZAÇĂO 

SSiNO Fis: 
91. Os serviços a serem contratados após regular proccdimento licitatorio, Scrão objcto de 
acompanhamento, controle, fiscalizaçãoeavaliação por servidor designado para tal fim. 

RUBRICA 
IPMB 

92 Os atos previstos no item anterior serāo exercidos no intercssc da administração do |PMB 
e nào excluem e em reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros por qualquer irregularidade c, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder do IPMB ou de seus agentes ou prepostos, 

a.l) vertência; 

05 O4524/0001-40 

9.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rcjeitar no todo ou cm parte o objcto do 
CONTRATO, se em desacordo com as especificaçõese as cláusulas contratuais; 
9.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
CLÁUSULA 10 -DA VIGÊNCIA 

10.1. A vigēncia deste Contrato tem inicio a partir de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2026, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 
CLÁUSULA 11"- DAS SANÇÕES 
a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei n°. 14.133721, garantida a prévia 
defesa, ficando estipulado: 

a.2) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 
incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10° (décimo) dia, 
a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 
assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10° (décimo) dia. 
a.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 
a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA 12" - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO 

b) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do 
pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, 

c) As sanções previstas nos itens "a.l", "a4"e "a.S" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as previstas nas letras "a.2" e a.3", facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 
notificaçāo, 
d) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e 
aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro - CEP 

12.1 Caberá extinção de contrato, de pleno direito, por declaração expresa da 
Contratante, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos 
no artigo art 137 da lei 14.133/21 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA 
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 
cabíveis em processo administrativo regular. 
12.2 Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA 13ª - DA PUBLICAÇÃO 



ipmb 
PO MUNcíRO DE RAIAO/PA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇẢO 

Testerpunhas: 
Nome: 

13 1. A publicação deste contrato, no Diário Oficial, Mural de Licitação (TCM-PA), Portal 
Nacional de Contratação Publica, PNCP, Portal da Transparência do IPMB e Mural Fisico do 
IPMB, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante. 
CLÁUSULA 14° - DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Cidade de Baião, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediacăo 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fis:9 

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente 
contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das 
partes, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma. 

CPF: OgS63292 

Presidente 
CONTRATANTE 

RUPRICA 

JNSTITUTO ĎE PREVIDÈNeIA DO MUNICİPIO 
JOSÉ GOMES DE SOUSA 

P2 SERVICOS INTÉGRADO LTDA" 
CNPJ/MF n°. 64. 123.020/0001-32 

CONTRATADA 

Nome: 

CNPJ Q74.524/O001-40 

IPMB 

Tel.: (091) 3795-1375 - E-mail: 

Baião/PA, 06 de Maio de 2026. 

Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro - CEP 
68.465-000 - Baião - Pará 

CPF: Yos.244.032-79 
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